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 R3/ Bloco 2 e Bloco 5

1

uo Nome Completo Resultado Observações

ESEC Alessandro Faliero Avillez Aguiar Lassi Colocado

ISEC André Filipe Miranda da Silva Colocado

ISEC Bruno Manuel Marques Serrano Colocado

ISEC Carlos Miguel Ferreira Bessa Colocado

ESEC Dinis Gomes Silva Colocado

ISEC Gonçalo Galrão Alves Colocado

ISEC Hugo André de Freitas Ribeiro Colocado

ISEC Luís Filipe Castro Soares Colocado

ISEC Miguel Moreira Torres Colocado

ISEC Miguel Sousa Silveira Colocado

ISEC Paulo Torcato Pereira de Sousa Colocado

ISEC Pedro Alexandre Valente Leal Colocado

ISEC Pedro Luis Pereira Bastos Colocado

ESEC Roberto Pereira de Morais Colocado

ISEC Stéphane de Jesus da Silva Colocado

ESEC Tiago Aires Pereira Colocado

ISEC Tiago Moisés Pereira Ramos Colocado

Cumpre ter em atenção o seguinte:

1- É da responsabilidade do(a) residente o conhecimento do Regulamento Interno da Residência, bem como o pagamento 
da caução e das mensalidades até ao 8º dia de cada mês, no caso dos não bolseiros e até ao 3º dia após o recebimento da 
bolsa de estudo, no caso dos bolseiros;
2-É do conhecimento do(a) residente, de que, em caso de não reunir condições para beneficiar de bolsa de estudo ficará 
sujeito ao pagamento da mensalidade de 95,00€ / mês;
3- Qualquer alteração de quarto, por parte do(a) residente, deverá ser apresentada, por escrito, e só poderá ser 
efectuada após autorização dos serviços;
4- Qualquer correção ou reclamação deverá ser apresentada, por escrito, no prazo de 15 dias úteis a contar da data de 
divulgação da presente listagem.
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Cumpre ter em atenção o seguinte:

1- É da responsabilidade do(a) residente o conhecimento do Regulamento Interno da Residência, bem como o pagamento 
da caução e das mensalidades até ao 8º dia de cada mês, no caso dos não bolseiros e até ao 3º dia após o recebimento da 
bolsa de estudo, no caso dos bolseiros;
2-É do conhecimento do(a) residente, de que, em caso de não reunir condições para beneficiar de bolsa de estudo ficará 
sujeito ao pagamento da mensalidade de 95,00€ / mês;
3- Qualquer alteração de quarto, por parte do(a) residente, deverá ser apresentada, por escrito, e só poderá ser 
efectuada após autorização dos serviços;
4- Qualquer correção ou reclamação deverá ser apresentada, por escrito, no prazo de 15 dias úteis a contar da data de 
divulgação da presente listagem.

ISEC Daniel António Neto Oliveira Suplente

ISEC Lucas Oliveira Gomes Suplente

ESEC Ricardo Miguel Pereira Oliveira Suplente

ESEC Jerry Duarte Cruz Suplente

ESEC Fábio da Silva Saraiva Suplente

ISEC Alberto Pereira Simões Suplente

ISEC André Daniel Martins Santos Suplente

ISEC Luiz Henrique Gaudêncio Vieira Suplente

ISEC Francisco André Lucas Simões Lopes Suplente

ESEC Paulo Manuel Barbosa Leite Suplente

ISEC Geovani Lopes de Brito Junior Suplente

ISEC Tiago Miguel Lopes da Costa Suplente

ISEC Paulo Miguel Couto Sousa Suplente

ISEC Vítor Emanuel Lopes Luiz Suplente

ISEC Ricardo André Teixeira Pinto Suplente

ISEC Luís Filipe Caetano da Silva Suplente

ISEC Marcos Daniel Almeida Pinheiro Suplente
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Cumpre ter em atenção o seguinte:

1- É da responsabilidade do(a) residente o conhecimento do Regulamento Interno da Residência, bem como o pagamento 
da caução e das mensalidades até ao 8º dia de cada mês, no caso dos não bolseiros e até ao 3º dia após o recebimento da 
bolsa de estudo, no caso dos bolseiros;
2-É do conhecimento do(a) residente, de que, em caso de não reunir condições para beneficiar de bolsa de estudo ficará 
sujeito ao pagamento da mensalidade de 95,00€ / mês;
3- Qualquer alteração de quarto, por parte do(a) residente, deverá ser apresentada, por escrito, e só poderá ser 
efectuada após autorização dos serviços;
4- Qualquer correção ou reclamação deverá ser apresentada, por escrito, no prazo de 15 dias úteis a contar da data de 
divulgação da presente listagem.

ISEC Tomás Almeida Ferraz Suplente

ISEC Diogo Miguel Dias Nunes Suplente

ESEC Gabriel Jorge Madeira Suplente

ISEC João Pedro Sargento Gingeira Leite dos Santos Suplente

ISEC Elton da Costa Fernandes Suplente

ISEC Kelve Correia da Costa Neto Suplente

ISEC Alberto Djedjo Júnior Suplente

ISEC Elias Teixeira de Pina Suplente

ISEC Mário Simba Sobila Macosso Suplente

ISEC Leonildo Euridigson Mendes Suplente

ISEC Elio Geraldo Pompilio Germano Suplente

ISEC Lucca Galhota Suplente

ISEC Carlos Miguel dos Santos Soares Pendente

Coimbra, 18 de setembro de 2018
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